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P o r m e d i o d e l p r e s e n t e m e m o r i a l t e n e m o s a b i e n e n v i a r l a documentación 
c o r r e s p o n d i e n t e a l a aprobación p o r e s t e C o n g r e s o l o c a l , d e l a M i n u t a p o r l a q u e s e 
r e f o r m a n y a d i c i o n a n d i v e r s a s d i s p o s i c i o n e s d e l a Constitución Política d e l o s E s t a d o s 
U n i d o s M e x i c a n o s , e n m a t e r i a d e j u s t i c i a p a r a a d o l e s c e n t e s , e n c u m p l i m i e n t o d e l o 
e s t a b l e c i d o p o r e l n u m e r a l 1 3 5 d e l a p r o p i a Constitución G e n e r a l d e l a República. 

S i n o t r o p a r t i c u l a r , l e s r e i t e r a m o s l a s c o n s i d e r a c i o n e s d e n u e s t r a estimación y r e s p e t o . 
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" 2 0 1 5 , Año de José María M o r e l o s y Pavón." 
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DECRETO 

E l C o n g r e s o d e l E s t a d o d e C a m p e c h e , e n u s o d e l a f a c u l t a d q u e l e c o n f i e r e e l artículo 1 3 5 d e 
l a Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s d e c r e t a : 

Número 250 

ARTÍCULO PRIMERO.- S e a p r u e b a l a M i n u t a p r o y e c t o d e d e c r e t o p o r e l q u e s e 
R E F O R M A N l o s párrafos c u a r t o y s e x t o d e l artículo 1 8 y e l i n c i s o c) d e l a fracción XXI 
d e l a r t i c u l o 73 d e l a Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , e n v i a d a p o r 
l a Cámara d e D i p u t a d o s d e l H . C o n g r e s o G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , c u y o 
t e n o r l i t e r a l e s e l s i g u i e n t e : 

MINUTA PROYECTO DE DECRETO POR EL QUE S E REFORMAN LOS PÁRRAFOS 
CUARTO Y SEXTO DEL ARTÍCULO 18 Y EL INCISO C) DE LA FRACCIÓN XXI DEL 

ARTÍCULO 73 DE LA CONSTITUCIÓN POLÍTICA DE LOS ESTADOS UNfOOS 
MEXICANOS, EN MATERIA DE JUSTICIA PARA ADOLESCENTES. 

Artículo Único.- S e r e f o r m a n los párrafos c u a r t o y s e x t o d e l artículo 1 8 y e l i n c i s o c ) d e l a 

fracción X X I d e l artículo 7 3 d e l a Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , p a r a 

q u e d a r c o m o s i g u e : 

Artículo 18 .... 
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L a Federación y las entidades federativas establecerán e n e l ámbito d e s u s r e s p e c t i v a s 

c o m p e t e n c i a s , u n s i s t e m a i n t e g r a l d e j u s t i c i a para los adolescentes, q u e será a p l i c a b l e a 

q u i e n e s s e a t r i b u y a la comisión o participación en un hecho que la ley señale c o m o d e l i t o 

y t e n g a n e n t r e d o c e años c u m p l i d o s y m e n o s d e d i e c i o c h o años d e e d a d . Este sistema 

garantizará l o s d e r e c h o s humanos q u e r e c o n o c e la Constitución p a r a toda persona, así 

c o m o a q u e l l o s d e r e c h o s específicos q u e p o r s u condición d e p e r s o n a s e n d e s a r r o l l o l e s h a n 

s i d o r e c o n o c i d o s a los adolescentes. L a s p e r s o n a s m e n o r e s d e d o c e años a quienes se 

atribuya que han cometido o participado en un hecho que l a l e y señale c o m o d e l i t o , s o l o 

podrán ser s u j e t o s de a s i s t e n c i a s o c i a l . 

L a s f o r m a s a l t e r n a t i v a s d e j u s t i c i a deberán o b s e r v a r s e e n l a aplicación d e e s t e s i s t e m a , 

s i e m p r e q u e r e s u l t e p r o c e d e n t e . El proceso en materia de justicia para adolescentes 

será acusatorio y oral, en el que s e observará l a garantía d e l d e b i d o p r o c e s o l e g a l , así 

• c o m o l a i n d e p e n d e n c i a d e l a s a u t o r i d a d e s q u e efectúen l a remisión y l a s q u e i m p o n g a n l a s 

m e d i d a s . E s t a s deberán s e r p r o p o r c i o n a l e s al hecho realizado y tendrán c o m o f i n l a 

reinserción y la reintegración s o c i a l y f a m i l i a r d e l a d o l e s c e n t e , así c o m o e l p l e n o d e s a r r o l l o 

d e s u p e r s o n a y c a p a c i d a d e s . E l i n t e r n a m i e n t o s e utilizará sólo c o m o m e d i d a e x t r e m a y p o r 

e l t i e m p o más b r e v e q u e p r o c e d a , y podrá a p l i c a r s e únicamente a l o s a d o l e s c e n t e s m a y o r e s 

d e c a t o r c e años d e e d a d , p o r l a comisión o participación en un hecho que la ley señale 

como delito. 

Articulo 73. E l C o n g r e s o t i e n e f a c u l t a d : 

I a XX 

XXI. P a r a e x p e d i r : 

a) 
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b) 

c) L a legislación única e n m a t e r i a p r o c e d i m e n t a l p e n a l , d e m e c a n i s m o s a l t e r n a t i v o s 
d e solución d e c o n t r o v e r s i a s , d e ejecución d e p e n a s y de justicia penal para 
adolescentes, q u e regirá e n l a República e n e l o r d e n f e d e r a l y e n e l f u e r o común. 

XXII. a XXX 

TRANSITORIOS 

Primero. E l p r e s e n t e D e c r e t o entrará e n v i g o r a l día s i g u i e n t e d e s u publicación e n e l D i a r i o 

O f i c i a l d e l a Federación. 

Segundo. E l C o n g r e s o d e l a Unión d e n t r o d e l o s 1 8 0 días n a t u r a l e s s i g u i e n t e s a l a 

publicación d e e s t e D e c r e t o e n e l D i a r i o O f i c i a l d e l a Federación, deberá e x p e d i r l a 

legislación n a c i o n a l e n m a t e r i a d e j u s t i c i a p a r a a d o l e s c e n t e s , p r e v i e n d o l a s d i s p o s i c i o n e s 

t r a n s i t o r i a s n e c e s a r i a s p a r a d i f e r e n c i a r e l I n i c i o d e s u v i g e n c i a , e n función d e l a e t a p a d e l 

p r o c e s o d e implementación d e l S i s t e m a P r o c e s a l P e n a l A c u s a t o r i o e n q u e s e e n c u e n t r e n . E n 

razón d e l o a n t e r i o r , s e a b r o g a l a L e y F e d e r a l d e J u s t i c i a p a r a A d o l e s c e n t e s , p u b l i c a d a e n e l 

D i a r i o O f i c i a l d e l a Federación e l 2 7 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 . 

L a L e y p a r a e l T r a t a m i e n t o d e M e n o r e s I n f r a c t o r e s p a r a e l D i s t r i t o F e d e r a l e n m a t e r i a d e 

F u e r o Común y p a r a t o d a l a República e n m a t e r i a d e F u e r o F e d e r a l , así c o m o l a legislación 

v i g e n t e e n m a t e r i a d e j u s t i c i a p a r a a d o l e s c e n t e s e x p e d i d a p o r l a s L e g i s l a t u r a s d e l o s E s t a d o s 

y l a A s a m b l e a L e g i s l a t i v a d e l D i s t r i t o F e d e r a l , continuarán e n v i g o r h a s t a q u e i n i c i e l a 

v i g e n c i a d e l a legislación n a c i o n a l q u e e x p i d a e l C o n g r e s o d e l a Unión c o n f o r m e a l p r e s e n t e 

D e c r e t o . 
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Tercero. L o s p r o c e d i m i e n t o s d e j u s t i c i a p a r a a d o l e s c e n t e s y l a ejecución d e l a s m e d i d a s 
s a n c i o n a d o r a s , i n i c i a d o s c o n a n t e r i o r i d a d a l a e n t r a d a e n v i g o r d e l a legislación n a c i o n a l q u e 
e s t a b l e c e e l p r e s e n t e D e c r e t o , serán c o n c l u i d o s c o n f o r m e a l a s d i s p o s i c i o n e s v i g e n t e s a l 
m o m e n t o d e i n i c i a r s e d i c h o s p r o c e d i m i e n t o s y ejecución d e m e d i d a s d e s a n c i o n a d o r a s . 

Cuarto. E l C o n g r e s o d e l a Unión, l a s L e g i s l a t u r a s d e l o s E s t a d o s y l a A s a m b l e a L e g i s l a t i v a 
d e l D i s t r i t o F e d e r a l , deberán p r e v e r l o s r e c u r s o s n e c e s a r i o s p a r a l a d e b i d a implementación, 
f u n c i o n a m i e n t o y d e s a r r o l l o d e l s i s t e m a d e j u s t i c i a p a r a a d o l e s c e n t e s . L a s p a r t i d a s p a r a t a l e s 
propósitos deberán señalarse e n l o s p r e s u p u e s t o s d e e g r e s o s c o r r e s p o n d i e n t e s . 

ARTICULO SEGUNDO.- Publíquese e s t e d e c r e t o e n e l Periódico O f i c i a l d e l E s t a d o y 
remítase c o p i a d e él, así c o m o d e l c o r r e s p o n d i e n t e e x p e d i e n t e , a l a Cámara d e D i p u t a d o s d e l 
H . C o n g r e s o G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , p a r a l o s e f e c t o s c o n s t i t u c i o n a l e s 
c o n d u c e n t e s . 

TRANSITORIO 

ÚNICO.- E s t e d e c r e t o entrará e n v i g o r ' a l día s i g u i e n t e d e s u publicación e n e l 
Periódico O f i c i a l d e l E s t a d o . 

D a d o e n e l Salón d e S e s i o n e s d e l P a l a c i o L e g i s l a t i v o , e n l a c i u d a d d e S a n F r a n c i s c o d e 
C a m p e c h e , C a m p e c h e , a l o s c a t o r c e días d e l m e s d e m a y o d e l año d o s m i l q u i n c e . 

0. José Adalberto 

Diputado Pr 

José Eduardo Bravo Negrín. 

Diputado Secretario. 

C. J<3rge Alberto Nordhausen Carrizales. 

Diputado Secretario. 
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